
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Buritizeiro
CNPJ Nº 02.236.374/0001-36

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

REFERÊNCIA: AVISO DE DISPENSA Nº 001/2026

OBJETO ANTERIOR: Contratação de serviços de Internet Fibra Óptica.

O INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE 
BURITIZEIRO – IPSEMB, por meio de sua Presidência, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, decide:

1. REVOGAR o procedimento de contratação direta acima citado por razões de interesse público e 
conveniência administrativa.

2. MOTIVAÇÃO: A administração identificou a necessidade superveniente de readequação do objeto 
para inclusão de serviços de telefonia fixa e aquisição de equipamentos de informática e suprimentos 

de escritório.  A unificação em um novo processo administrativo  (dividido  por  lotes)  visa  garantir 

a economicidade, a eficiência administrativa e a padronização tecnológica necessária para solucionar 
as falhas de segurança cibernética que afetaram o acesso aos sistemas da Caixa Econômica Federal.

3. DETERMINAÇÃO: Fica autorizada a abertura de novo processo administrativo para a contratação 
unificada,  com  a  devida  republicação  do  Termo  de  Referência  atualizado  no Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos demais meios oficiais, garantindo a ampla competitividade.

Buritizeiro (MG), 13 de fevereiro de 2026.

Vera Lúcia de Andrade Silva
Diretora Presidente do IPSEMB
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